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RESOLUÇÃO-ME N.° 5, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Aprova o Projeto Aniversário das 

Asp 
fel.

Instituições que Atendem a Educação 
t a ) 1 f 1 n an i.

- 

\$% O o CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO DO MUNICIPIO DE 
c 001- 

SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO, GOIÁS, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com os preceitos emanados da alínea "b" do inciso li do 

artigo 31 da Lei Municipal n.° 637/2005, de 25 de fevereiro de 2005; 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Educação tem 

competência para planejar, organizar, dirigir, coordenar, executar, controlar, 

avaliar, expandir e propor mudanças no Sistema de Ensino observando os 

princípios legais e submetê-los para aprovação pelo Conselho Municipal de 

Educação, conforme o disposto nos Incisos 1 e IV do Art. 11 da Lei Municipal 

n.°  637, de 25 de fevereiro de 2005; 

RESOLVE- 

Art. 10  Aprovar na íntegra o Projeto Aniversário das Instituições que 

Atendem a Educação Infantil, elaborado pelo Departamento pedagógico de 

Educação Infantil da Secretaria Municipal de Educação de Santo Antônio do 

Descoberto - GO. 

Art. 21  A presente resolução tem validade por 04 (quatro) anos a partir 

da data de sua publicação. 

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 

SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO, aos 16 de fevereiro de 2023. 
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